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1 INTRODUÇÃO 
 

  Os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico 

Nacional – PRODIST, são documentos elaborados pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica – ANEEL, com a participação dos agentes de distribuição e de outras entidades 

e associações do setor elétrico nacional, que normatizam e padronizam as atividades 

técnicas relacionadas ao funcionamento e desempenho dos sistemas de distribuição 

de energia elétrica. O Módulo 8 destes procedimentos, especificamente em sua 

Seção 8.2, regulamenta a qualidade do serviço prestado pelas distribuidoras de 

energia elétrica, estabelecendo a metodologia para apuração dos indicadores de 

continuidade e dos tempos de atendimento a ocorrências emergenciais. Além disso, 

prevê que, na apuração dos indicadores coletivos e individuais deverão ser 

consideradas todas as interrupções de longa duração que atingirem as unidades 

consumidoras, admitidas algumas exceções (denominados expurgos), que podem ser 

encontradas no Item 5.6.2.2 do Módulo 8 do PRODIST, transcrito abaixo: 

  5.6.2.2 na apuração dos indicadores DEC e FEC devem ser consideradas todas 

as interrupções, admitidas apenas as seguintes exceções: 

  i. falha nas instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção 

em instalações de terceiros; 

ii. interrupção decorrente de obras de interesse exclusivo do consumidor e que 

afete somente a unidade consumidora do mesmo; 

iii. Interrupção em Situação de Emergência; 

iv. suspensão por inadimplemento do consumidor ou por deficiência técnica 

e/ou de segurança das instalações da unidade consumidora que não provoque 

interrupção em instalações de terceiros, previstas em regulamentação; 

v. vinculadas a programas de racionamento instituídos pela União; 

vi. ocorridas em Dia Crítico; 

vii. oriundas de atuação de Esquema Regional de Alívio de Carga estabelecido 

pelo ONS. 
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Para os casos de expurgo por Interrupção em Situação de Emergência (ISE), a 

alínea “h” do Item 5.12.1 do Módulo 8.2 do PRODIST estabelece a obrigatoriedade de 

a distribuidora disponibilizar, em seu sítio eletrônico, relatórios digitais com as 

evidências do evento que tenha gerado tais interrupções enquadradas no inciso iii do 

Item 5.6.2.2 do mesmo. 

De tal forma, o presente documento, Relatório de Expurgo de Interrupção em 

Situação de Emergência de código ESE_ISE_03_2022_1, visa apresentar as 

evidências de um evento ocorrido na área de concessão da ENERGISA SERGIPE, bem 

como informações relevantes a respeito das interrupções em Situação de Emergência 

decorrentes dele. 

Destaca-se que, para o entendimento completo das regras de apuração dos 

indicadores de continuidade e expurgos, faz-se necessário, também, a observação 

das regras contidas nos Módulos 1 e 6 do PRODIST. Todos os módulos destes 

procedimentos se encontram disponíveis para consulta no site da ANEEL 

(www.aneel.gov.br). 

 

2 OBJETIVO 
 

O presente documento tem como objetivo descrever os impactos causados pela 

alteração da vazão no complexo hidroelétrico do Rio São Francisco, em especial da 

usina hidrelétrica de Xingó, decorrente das chuvas na nascente do rio, provocando 

inundações de algumas áreas ribeirinhas do baixo São Francisco, consequentemente, 

havendo a necessidade de interrupção do fornecimento de energia para tais 

localidades. 

Considerando o que determina o Art. 140, seção III, Resolução Normativa 

414/2010 ANEEL, a distribuidora é responsável, além das obrigações que precedem 

o início do fornecimento, pela prestação de serviço adequado a todos os seus 

consumidores, assim como pelas informações necessárias à defesa de interesses 

individuais, coletivos ou difusos.  

file:///C:/Users/aasj2/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/4YMYWNLR/www.aneel.gov.br
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  §1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 

prestação e modicidade das tarifas. 

§3º não se caracteriza como descontinuidade do serviço, observado o disposto 

no Capítulo XIV, a sua interrupção: 

 

I – Em situação emergencial, assim caracterizada a deficiência técnica 
ou de segurança em instalações de unidade consumidora que 
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao 
funcionamento do sistema elétrico ou, ainda, o caso fortuito ou de 
foça maior; 
 
II – Após prévia notificação, por razões de ordem técnica ou de 
segurança em instalações de unidade consumidora, ou pelo 
inadimplemento do consumidor, considerando o interesse da 
coletividade. 
 

 

Isto exposto e mediante tal cenário, tais eventos foram enquadrados como 

Situação de Emergência, conforme item 2.251, “Interrupção em situação de 

emergência” do PRODIST, Procedimento de Distribuição de Energia Elétrica no 

Sistema Elétrico Nacional, Módulo 1, Introdução. 

 

3 ÁREA AFETADA 
 

  A Energisa Sergipe recebeu, através de ofícios encaminhados via e-mail e 

publicação de decretos no diário oficial dos municípios de Amparo de São Francisco, 

Própria, Santana de São Francisco e Telha, a solicitação para interrupção do 

fornecimento de energia dos circuitos que atendem unidades consumidoras 

ribeirinhas, em virtude de inundação decorrente da cheia do Rio São Francisco. Em 

atendimento à solicitação, foi realizado seccionamento de trechos específicos dos 

alimentadores CRP-F2, PPR-F4 e PPR-F5, interrompendo o fornecimento de energia 

para unidades consumidoras específicas dos municípios mencionados acima. No Anexo 
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II é apresentado os trechos dos circuitos que foram afetados, para cada uma das 

localidades. 

4 IMPACTO DO EVENTO E EXTENSÃO DOS DANOS 
 

Mediante solicitações das prefeituras dos municípios de Amparo de São 

Francisco, Própria, Santana de São Francisco e Telha, e visando mitigar qualquer risco 

à população, a Energisa Sergipe, em caráter emergencial, efetuou o desligamento de 

trechos dos circuitos elétricos que atendem regiões ribeirinhas nos municípios 

citados, ocasionando interrupção do fornecimento de energia para 88 unidades. 

 Destaca-se que a Energisa Sergipe não mediu esforços para tornar o evento 

menos impactante para seus consumidores, trabalhando nas transferências de cargas, 

isolando o máximo possível a região afetada pela inundação. 

 

4.1 Considerações do evento 

 

  De acordo com as Cartas Circulares “Carta Circular SOO-004/2022” e “Carta 

Circular SOO-011/2022” emitidas pela CHESF – Companhia hidrelétrica do São 

Francisco – e disponibilizadas integralmente nos anexos VII e VIII, o evento se deu 

frente às expressivas chuvas ocorridas a montante da UHE Três Marias com a 

consequente elevação de sua afluência. Destacando-se que as vazões liberadas do 

reservatório de Sobradinho da ordem de 4.000 m³/s não são observadas desde o ano 

de 2009.  

 Destaca-se que, no período mais recente houve redução da defluência total da 

UHE Xingó para valores inferiores a 2.000 m³/s, conforme mencionado na “Carta 

Circular SOO-017/2022” e “Carta Circular SOO-020/2022”, disponibilizadas 

integralmente nos anexos IX e X, as quais destacam ainda a importância da não 

ocupação de áreas ribeirinhas. 
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4.1.1 Mapeamento das Áreas inundáveis 

 

A título de exemplo, a seguir será apresentado mapeamento das áreas 

inundáveis nos municípios de Telha e Propriá, a depender da vazão do Rio São 

Francisco, conforme informações apresentadas pela CHESF em conjunto com a ANA 

(Agência Nacional de Águas). Essas mesmas informações podem ser verificadas no 

Anexo XI. 

 

 

Mapeamento de áreas inundáveis – Telha (fonte: Chesf – ANA) 
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Mapeamento de áreas inundáveis – Propriá (fonte: Chesf – ANA) 
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5 FUNDAMENTAÇÃO REGULATÓRIA 
 

  De acordo com o PRODIST – Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica 

no Sistema Elétrico Nacional – Módulo 8, Qualidade da Energia, emitido pela ANEEL, 

Seção 8.2, item 5.6.2.2, “Na apuração dos indicadores DEC e FEC devem ser 

consideradas todas as interrupções admitidas apenas as seguintes exceções [...] iii. 

Interrupções em Situação de Emergência”. 

Em consulta ao Módulo I do referido PRODIST, o qual apresenta o glossário de 

termos técnicos, temos, no item 2.251, as definições para Interrupção em Situação 

de Emergência:  

“I. Decorrentes de Evento associado a Decreto de Declaração de Situação de 

Emergência ou Estado de Calamidade Pública emitido por órgão competente; ” 

Portanto, de acordo com o PRODIST Módulo I, conforme item supracitado, o 

desligamento da rede elétrica em caráter emergencial, por solicitação de órgão 

competente, nesse caso prefeituras de Amparo de São Francisco, Própria, Santana de 

São Francisco e Telha, entende-se como passível de expurgo. 
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6 EVIDÊNCIAS  
 

6.1 Evidências das inundações nas regiões ribeirinhas do Rio São Francisco 

 

 
Fonte: https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2022/01/24/aumento-da-vazao-

de-hidreletricas-do-sao-francisco-deixa-em-alerta-municipios-de-quatro-estados.ghtml 

https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2022/01/24/aumento-da-vazao-de-hidreletricas-do-sao-francisco-deixa-em-alerta-municipios-de-quatro-estados.ghtml
https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2022/01/24/aumento-da-vazao-de-hidreletricas-do-sao-francisco-deixa-em-alerta-municipios-de-quatro-estados.ghtml
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Fonte: https://a8se.com/noticias/sergipe/vazao-da-hidreletrica-de-xingo-sera-

reduzida-gradativamente-diz-chesf/ 
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6.2 Evidências Obtidas Por Equipes De Campo (ENERGISA)  

 

 
Inundação – Unidades consumidoras parcialmente submersas (Fonte: Energisa) 

 

 
Inundação – Unidades consumidoras parcialmente submersas (Fonte: Energisa) 
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Inundação – Unidades consumidoras parcialmente submersas (Fonte: Energisa) 

 
Inundação – Unidades consumidoras parcialmente submersas (Fonte: Energisa) 
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Inundação – Elevação do nível do rio São Francisco (Fonte: Energisa) 
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Inundação – Unidades consumidoras parcialmente submersas (Fonte: Energisa) 
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7 CONCLUSÕES FINAIS 
 

Mediante solicitação das Prefeituras de Amparo de São Francisco, Própria, 

Santana de São Francisco e Telha, para realização de desligamento de trechos da 

rede elétrica que atendem algumas regiões ribeirinhas afetadas pelas cheias do Rio 

São Francisco, como também pelo cenário de risco associado, a Energisa Sergipe 

realizou a interrupção do fornecimento de energia para as áreas afetadas. 

Desse modo, as ocorrências técnicas emergenciais associadas ao evento foram 

enquadradas como Situação de Emergência, conforme item 2.251, “Interrupção em 

Situação de Emergência”, do PRODIST, Procedimento de Distribuição de Energia 

Elétrica no Sistema Elétrico Nacional, Módulo 1, Introdução.  

Cabe ressaltar que, para solucionar o problema exposto, a Energisa Sergipe não 

mediu esforços para agilizar o atendimento, buscando tornar o evento menos 

impactante para seus clientes, de maneira a isolar o máximo possível a região afetada 

pela inundação, a fim de mitigar quaisquer riscos para a sociedade. 

 

Elaborado por:  
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Aprovado por: 
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Juliano Ferraz de Paula 

Diretor Técnico Comercial 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE OCORRÊNCIAS EXPURGÁVEIS 
 

Ocorrência Equipamento Tipo Equipamento Fato Gerador 
Clientes 

Atingidos 
Tempo de 

Atendimento (min) 

28481 500165581 
INSTALAÇÃO 

SECCIONADORA 
INTERNA - NÃO PROGRAMADA - MEIO AMBIENTE 

- INUNDAÇÃO 
41 39523,42 

28529 510165603 
INSTALAÇÃO 

SECCIONADORA 
INTERNA - NÃO PROGRAMADA - MEIO AMBIENTE 

- INUNDAÇÃO 
5 35009 

28523 590198391 
INSTALAÇÃO 

SECCIONADORA 
INTERNA - NÃO PROGRAMADA - MEIO AMBIENTE 

- INUNDAÇÃO 
84 35225 
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ANEXO II – MAPA GEOGRÁFICO DA REGIÃO AFETADA 
 

 
Praia da Adutora - Telha 

Trecho desligado em destaque na cor vermelha 
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Prainha de Amparo – Amparo de São Francisco 
Trecho desligado em destaque na cor vermelha 
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Prainha de Santana – Santana de São Francisco 
Trecho desligado em destaque na cor vermelha 
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ANEXO III – DECRETO N° 08/2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO DE SÃO 
FRANCISCO 
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ANEXO IV – OFÍCIO GAB 010/2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA – SE 
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ANEXO V – DECRETO N° 20/2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE SÃO 
FRANCISCO – SE 
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ANEXO VI – OFÍCIO N° 06/2022 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ - SE 
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ANEXO VII – CARTA CIRCULAR SOO-004/2022 
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ANEXO VIII – CARTA CIRCULAR SOO-017/2022 
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ANEXO IX – CARTA CIRCULAR SOO-011/2022 
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ANEXO XI – MAPEAMENTO - ÁREAS INUNDÁVEIS NAS MARGENS DO RIO SÃO FRANCISCO 

 
Telha/SE 

 

 
Propriá/SE 


